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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13805.004833/94-43

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  3402-002.207 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 24 de julho de 2019

Assunto Isencao Lei 8.010/90

Recorrente GRUPO ASSOCIACAO DE ESCOLAS PARTICULARES
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra - Presidente.
(assinado digitalmente)
Rodrigo Mineiro Fernandes - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os seguintes Conselheiros: Rodrigo
Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa
Pittondo Deligne, Cynthia Elena de Campos, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa
Bispo, Waldir Navarro Bezerra (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar o caso em questdo adoto o relatério da Resoluciio n° 303-629
(fls. 347 a 359), desenvolvido pela Terceira Camara do antigo Terceiro Conselho de
Contribuintes, até aquela fase:

“Com fundamento na Lei n°® 8.010/90, a entidade GRUPO - Associagdo de
Escolas Particulares - obteve isengdo de Il. e IP.I. para a importa¢do de
mercadorias estrangeiras, destinadas a pesquisa cientifica e tecnologia,
beneficio outorgado através de projeto aprovado pelo CNPq, por se tratar, a
importadora, de entidade sem fins lucrativos ativa no fomento, na coordena¢do
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 Waldir Navarro Bezerra - Presidente.
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   Relatório 
 Por bem retratar o caso em questão adoto o relatório da Resolução n° 303-629 (fls. 347 a 359), desenvolvido pela Terceira Câmara do antigo Terceiro Conselho de Contribuintes, até aquela fase:
 �Com fundamento na Lei n° 8.010/90, a entidade GRUPO - Associação de Escolas Particulares - obteve isenção de II. e I.P.I. para a importação de mercadorias estrangeiras, destinadas a pesquisa cientifica e tecnologia, beneficio outorgado através de projeto aprovado pelo CNPq, por se tratar, a importadora, de entidade sem fins lucrativos ativa no fomento, na coordenação ou na execução de projeto de pesquisa cientifica e tecnologia ou de ensino, devidamente credenciada pelo órgão publico de pesquisa.
 Em auditoria fiscal, foi verificado que as mercadorias não se encontravam em poder da importadora beneficiada - GRUPO - mas haviam sido cedidas a Escolas Particulares sócias constituintes da referida Associação, mediante Instrumento Particular de Assunção de Responsabilidade e Obrigações.
 Em se tratando de isenção cuja concessão é vinculada à qualidade do importador e ainda restrita ao CNPq e a entidades sem fins lucrativos credenciadas por aquele órgão e estando caracterizada a transferência de bens isentos a terceiros sem o prévio recolhimento dos impostos, entendeu a fiscalização ser exigível o pagamento destes, na conformidade do contido no art. 137 do Regulamento Aduaneiro, quanto ao imposto de importação, e tendo em vista os artigos 40 e 42 do RIP1, aprovado pelo Decreto n° 87.981/82 quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados.
 Lavrou-se o Auto de Infração para registro das ocorrências e cobrança dos impostos, juros de mora de II. e I.P.I., multa do art. 521, II letra "a" do R.A. combinado com o art 40 da Lei n° 8.218/91, multa do inciso II, do art. 364 do RIPI e multa por infração administrativa ao controle das importações art. 526, IX do R.A., esta última em razão de irregularidades apuradas em algumas adições das declarações de importação.
 Nas autuações aparece ainda como responsável solidário a escola que detinha a posse de parte dos bens isentos.
 Devidamente intimados da exigência fiscal, contribuinte e responsável solidário apresentaram uma mesma impugnação. De início é levantada preliminar para solicitar a reunido dos processos instaurados (em que aparecem diferentes responsáveis solidários), dado que em se tratando de idêntica matéria, seria garantida uma decisão homogênea para todas. Quanto ao mérito, a autuada alega o seguinte:
 a) que a Lei 8.010/90 previa em seu artigo 10 a concessão de isenção do II. e do I.P.I. na importação de bens destinados a programas de pesquisa cientifica e tecnológica ou de ensino;
 b) o referido diploma legal estabelecia como requisitos para a importação que a entidade privada beneficiária fosse ativa nas atividades citadas no item anterior, que não tivesse fins lucrativos e que estivesse devidamente autorizada pelo CNPq, bem como que aos referidos bens fosse garantida a destinação ao suporte das mesmas atividades, configurando-se o beneficio fiscal numa isenção do tipo objetiva-subjetiva,
 c) que a autuada não tem finalidade lucrativa e possuía o devido credenciamento junto ao CNPq, tendo-lhe submetido Projetos e Relatórios nos quais descrevia-se o deslocamento físico dos equipamentos para as dependências das escolas beneficiadas, enfatizando que tal providência seria fundamental para consecução dos projetos e para propiciar a destinação dos bens determinada pela Lei 8.010/90, tendo obtido a anuência por parte do CNPq;
 d) registra que o fato do CNPq ter se pronunciado favoravelmente ao procedimento adotado pela autuada consubstancia-se num "verdadeiro atestado de cumprimento das condições técnicas do ato final almejado pela Administração", o que impossibilitaria sua penalização,
 e) acrescenta que, durante todo o processo, a autuada agiu de forma clara e transparente, no sentido de prestar todas as informações concernentes aos projetos em andamento, tendo sido os bens estritamente empregados nas finalidades ditadas pela Lei 8.010/90;
 f) que, em função dos itens anteriores, entende estar não somente demonstrada a boa fé e transparência dos procedimentos adotados pela impugnante, como também do cumprimento dos requisitos objetivos e subjetivos para a outorga da isenção, o que configuraria o direito adquirido da beneficiária à isenção;
 g) contesta, ademais, o enquadramento legal adotado na autuação, uma vez que inocorreu a transferência de propriedade dos bens - dadas as cláusulas do Instrumento Particular de Assunção de Responsabilidade e Obrigações;
 h) ressalta que ainda que se entendesse que houve transferência de posse ou uso, a autuação seria improcedente, uma vez que a Fiscalização utilizou método de interpretação extensivo - vedado pelo artigo 111 da Lei 5.072/66 (CTN) - ao considerar que as importações realizadas pela autuada estariam sujeitas ás condições do artigo 137 do Regulamento Aduaneiro, sendo que esta regularia somente a isenção vinculada a qualidade do importador, o que tornaria incompatível sua aplicação a uma isenção do tipo objetiva-subjetiva definida na Lei n° 8.010/90;
 i) portanto, no seu entender, o autuante, utilizou método analógico ao estender os efeitos do preceito do artigo 137 a situação regida pela Lei 8.010/90 quando, no caso, seria cabível exclusivamente a interpretação literal;
 j) para suporte de sua argumentação, apresenta a transcrição de ementas de Acórdãos da Justiça e do Terceiro Conselho de Contribuintes, favoráveis ao sujeito passivo;
 1) requer seja julgado insubsistente, na sua totalidade, o presente Auto de Infração e, em consequência, o Termo de Responsabilidade Solidária, assim como as cominações neles previstas.
 A autoridade administrativa de primeira instância julgou procedente, em parte, a ação fiscal, pelos seguintes fundamentos:
 CONSIDERANDO que, no caso em tela, é fato incontroverso a transferência de bens importados com isenção de I.P.I. e 1.1. com base na Lei 8.010/90, para terceiros, sem prévio pagamento de impostos ou anuência da Secretaria da Receita Federal;
 CONSIDERANDO que a outorga da referida isenção tinha como requisitos subjetivos que a beneficiária fosse entidade sem fins lucrativos e credenciada pelo CNPq e que os bens fossem destinados ao uso em projetos científicos e tecnológicos;
 CONSIDERANDO que a autuada esteve de posse das mercadorias, antes de efetivada a sua transferência, durante menos de 05(cinco) anos, tendo sido os bens transferidos a entidade não sujeita ao mesmo tratamento tributário, sendo tão pequeno o lapso de tempo, que não há, que se falar da depreciação prevista no artigo 139 do RA185;
 CONSIDERANDO que a transferência dos mencionados bens à sociedade comercial, sem prévio pagamento de impostos ou autorização da Secretaria da Receita Federal importa no descumprimento dos requisitos subjetivos da isenção definidos na Lei 8.010/90, devendo ser revogada a isenção de II. com fundamento no artigo 137 a 145 do RA/85, operacionalizados na IN SRF 02/79;
 CONSIDERANDO que o fato da autuada ter obtido credenciamento do CNPq e prestado detalhadamente informações sobre suas operações àquele órgão não ilide a infração, uma vez que a competência daquele órgão restringe-se à verificação de um dos requisitos para concessão da isenção prevista da Lei 8.010/90, o que não afasta Secretaria da Receita Federal, no uso de suas competências exclusivas, da apuração do cumprimento desta e das demais condições, também incidentes na matéria, previstas nos artigos 137, 145, 152 e 175 do RA185;
 CONSIDERANDO que as alegações de boa fé ou direito adquirido são ineficazes, em face, respectivamente, do disposto nos artigos 136 e 155 do CTN;
 CONSIDERANDO que o enquadramento legal adotado, para efeito de exigência do II - art. 137 do RA/85 - é perfeitamente válido para regulação de uma isenção mista, dada uma correta utilização de interpretação literal do seu alcance e sentido;
 CONSIDERANDO que o impugnante, ao enunciar o entendimento de que o dispositivo mencionado no item anterior não se aplicaria a uma isenção mista que apresentasse, requisitos subjetivos, profere, na verdade, uma exegese que restringe o sentido do texto da lei, sendo portanto descabida;
 CONSIDERANDO que as demais exigências do crédito tributário correspondentes ao I.P.I. dispensado, multas exigidas com fundamento no art. 521, II, "a" do RA185 c/c art. 40,1 da Lei 3.218/91 e art. 364,11 do RIPI/82 bem como juros de mora do I.P.I. e não contestados especificadamente pelo impugnante, foram cobradas da forma procedente, havendo plena adequação entre os tipos infracionais dos dispositivos citados com os fatos apurados;
 CONSIDERANDO que, no que tange à multa prevista no art. 526, IX do RA/85, a falta de enunciação da norma complementar referente ao procedimento de controle administrativo das importações infringido implica na inépcia da autuação, por falta do devido enquadramento legal.
 Ficou, portanto, a autuada exonerada do recolhimento da multa prevista no inciso IX do art. 526 do R.A., no valor de 12.867,14 UFIR e sendo mantido� a exigência do restante do crédito tributário lançado: Imposto de Importação: 21.101,41 UFIR: Imposto sobre Produtos Industrializados: 11.980,11 UFIR juros de mora/I.I., até 30/06/94: 1.477,10 UFIR; juros de mora/I.P.I., até 30/06/94: 839,17 UFIR; multa do LI.: 21.101,41 UFIR e multa do I.P.I.: 12.988,1 UFIR, no total de 68.495,31 UFIR.
 
 Inconformada a entidade autuada apresenta agora recurso dirigido a este Terceiro Conselho de Contribuintes com as razões de defesa, sendo de destacar-se o seguinte:
 1. O Programa de Atividades de Pesquisa, apresentada ao CNPq prevê que o exaurimento dos objetivos almejados dar-se-ia somente com o apoio e colaboração da Segunda Recorrente e demais Associadas e de instituições de ensino da rede publica. Além de detalhar cada aspecto do seu programa, cuidou de demonstrar a forma e as condições em que se faria a aludida participação de cada Associada, tendo, inclusive, a pedido do próprio CNPq, complementado e esclarecido o conteúdo do seu programa, em correspondência datada de 13 de janeiro de 1993.
 Nesta mesma carta, relacionou as suas Associadas, os docentes pós-graduados dessas instituições envolvidos em alguns projetos e as atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas e em realização pelas Associadas. Foi com apoio nessas informações que o CNPq credenciou o programa apresentado, reconhecendo, com este ato, o cumprimento dos requisitos a que se subordina o benefício sob análise.
 2 - O móvel da decisão ora recorrida é entender a D. Autoridades Julgadora que a Lei n° 8.010/90 não apresenta de forma exaustiva todas as condições a que se subordina a concessão da isenção nela prevista, tendo de ser cumpridos ainda os demais pressupostos previstos nos art. 137 a 148 e art. 152 e 175, todos do Regulamento Aduaneiro e só assim ficaria a Recorrente habilitada a postular o beneficio fiscal solicitado.
 3 - Entretanto, estas disposições do R.A. não alcançam a Recorrente pelos seguintes motivos:
 A - A Lei n° 8.032 de 28 de dezembro de 1990, em seu § único do art. 2° afasta expressamente as regras do Regulamento Aduaneiro na apreciação da isenção que prevê.
 B - Como corolário, o regime previsto no R.A. nunca foi aplicado às importações em causa.
 A.1 - Com efeito, o art. 149, III do R.A. foi tacitamente revogado pelo art. 2° inciso I, alínea "c" da Lei 8.032/92, por irreconciliáveis (art. 2° parágrafo 1° de Lei de Introdução ao Código Civil). A consequência é que os benefícios previstos pela nova norma não se subordinam aos requisitos previstos no R.A., como esclarece, aliás, o § único do art. 2a da Lei 8.032/90, parágrafo único - As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedidas com observância do disposto na legislação específica".
 Desta forma, concedido o beneficio com apoio da Lei 8.010/90, mediante o credenciamento feito pelo CNPq, a legislação de regência e exclusivamente esta mesma Lei 8.010/90, razão pela qual não pode agora a autoridade fiscal imputar à recorrente a obrigação de atender às condições do art. 152 do Regulamento Aduaneiro aplicável unicamente ao benefício de que trata o inciso III, do art. 149 do mesmo R.A. Seja de observar que a recorrente cumpriu plenamente a regra do parágrafo 2° do referido art. 152, não o fazendo com relação aos demais tópicos (alíneas) do artigo por absoluta inaplicabilidade a ela.
 B.1 - As normas do R.A., por serem de caráter genérico, formam um sistema aplicável aos casos não sujeitos a determinada regulamentação específica. De seu turno, a Lei 8.010/90 vem a ser diploma especial que se sobrepõe às normas do R.A. (assentado no Decreto-lei n° 37/66) e se constitui um excludente da aplicação dele nas hipóteses nela previstas.
 Tal é o motivo pelo qual a Lei n° 8.010/90 -exaure por si só todos os requisitos exigíveis para a fruição do benefício isencional sem outros requisitos mais, mesmo os do RA.
 Ademais, as próprias Autoridades Fazendárias ratificam os termos desta conclusão. Quando fez citação do art. 175 do R.A. e não cumpriu a totalidade dos requisitos nele previstos (aprovado o projeto pelo CNPq, este órgão encaminharia à SECEX recomendação de que concedesse o benefício). A não observância desta norma equivale a reconhecer que o CNPq é o único órgão habilitado legalmente a conceder a isenção e não mais a SECEX (que substituiu a extinta CPA).
 Tal procedimento da Administração Fazendária demonstra que os requisitos do art. 175 do R.A. são inaplicáveis às importações feitas com isenção amparada pela Lei n° 8.010/90.
 Por outro lado, ao deixar, reiteradamente, de exigir a comprovação (conforme o disposto no art. 134 do R.A.) de que a isenção foi concedida pela SECEX, terá certamente a Autoridade Alfandegária incorrido em iterativos erros de direito, na medida em que tem reconhecido a outorga de benefício a importadores, mesmo à mingua do cumprimento dos requisitos exigidos por lei (art. 175 do R.A.).
 4 - Levanta a preliminar de impossibilidade de fazer a revisão de lançamento sob pena de afrontar aos princípios da certeza e segurança jurídicas que devem pautar a relação entre sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária.
 A propósito, cita decisões de Tribunais Superiores (Ac. unânime, 5' Turma do Tribunal Federal de Recursos, de 13/04/83 AMS n° 97.936/SP e RE n° 74.385/MG, 2° Turma do STF-RTJ 56/192). 
 5. Transferência de propriedade ou de uso = não ocorreu. Com efeito, a recorrente principal requereu credenciamento junto ao CNPq mediante a apresentação de determinado programa de pesquisas. Consta do referido programa que as pesquisas seriam desenvolvidas com o apoio e cooperação das Associadas as quais ao promoverem a consecução das pesquisas estavam executando objetivos pertencentes à associação. Ao cumprirem e exaurirem atos privativos da associação, como que assumem a sua personalidade jurídica, conforme a lição de Washington de Barros Monteiro (in curso de Direito Civil, 1° volume, Edit. Saraiva, 28° ed. pág. 113).
 Transferência teria ocorrido se inocorrida a mencionada incorporação de personalidades jurídicas, vale dizer, caso as Associadas tivessem se divorciado dos objetivos da associação. Há de fato situação em que a utilização de um bem por determinada pessoa não configura transferência, podendo citar-se o caso de uma empresa que contrate a prestação de serviço em local distinto entregando a empregado seu as ferramentas necessárias à consecução de tal serviço. 
 E exatamente isto o que se deu no caso dos autos.
 Prova cabal de que o equipamento não teve a propriedade transferida é que continuou escriturado contabilmente no Ativo Imobilizado
 A recorrente é entidade sem fins lucrativos e não possui outra fonte de recursos que não sejam as contribuições das suas Associadas. Tais contribuições são a única maneira de suprir a associação de recursos necessários a consecução dos seus objetivos. Ademais o Termo de Responsabilidade firmado pelas Associadas assevera que, com relação ao equipamento que nela se encontre, têm elas preferência na aquisição, após o decurso de seis anos da respectiva importação.
 Mesmo que se entendesse que o deslocamento engendrou a transferência do bem, ainda assim não se poderia chamar esta transferência de indevida já que reconhecida, admitido e convalidada pelo CNPq.
 6 - O credenciamento conferido pelo CNPq - O credenciamento conferido pelo CNPq não pode ser considerado como meramente declaratório, mas é sim condição essencial, indispensável para fruição do benefício isencional. Como ato condição, este credenciamento obriga a Unido e gera pressuposto de legalidade. E assim ato administrativo constitutivo posto que cria direito àquele a quem for concedido. E chamado ainda de ato administrativo bilateral pois dele decorrem direitos e obrigações para ambas as partes envolvidas, o beneficiário e a Administração Pública. Releva ainda observar que a concessão isencional da Lei n° 8.010/90 compete unicamente ao CNPq, que concede o benefício através do credenciamento pelo qual fica estabelecida para o beneficiário a obrigação de observar apenas as condições e requisitos nele prescritos.
 Descabe, portanto, a interpretação dada pela decisão recorrida, neste ponto. Quanto à Receita Federal, sua competência fiscalizatória está limitada à avaliação do estrito cumprimento, por parte do contribuinte, das obrigações contraídas por ocasião da solicitação do credenciamento. Não compete à Receita Federal o poder de alterar, restringir ou ampliar as obrigações assumidas pelo contribuinte impingindo-lhe o adimplemento de condições não estabelecidas pelo órgão concedente, o CNPq. Não tem a Receita Federal tampouco, o poder de revogar a isenção, ato que s6 poderia ser pronunciado pelo mesmo órgão que a concedeu.
 7 - O artigo 137 do R.A. não tem aplicação à espécie dos autos pois trata apenas de isenções condicionadas à. qualidade do importador ao passo que a Lei n° 8.010/90 condiciona a fruição do benefício à. observância de pressupostos subjetivos e objetivos, sabido que a lei tributária deve atender ao princípio da tipicidade fechada não sendo permitida a interpretação analógica ou extensiva para alargar o alcance da norma.
 Tal como em matéria penal, em relação à aplicação de sanções tributárias, não há infração sem lei que as defina. A omissão do legislador não autoriza o intérprete a preencher a lacuna da lei.
 8 - Por fim, nenhum ponto da autuação ficou sem impugnação. Com efeito, ao se insurgirem contra o antecedente (transferência dos bens) aplicabilidade do art. 137 do R.A.) rejeitarem igualmente o consequente (a exigência dos impostos e das penas aplicadas).
 9 - Requer o recebimento do recurso com as razões nele contidas para ser reconhecidas as improcedências e a insubsistência do Auto de Infração e de Termo de Responsabilidade Solidária dele decorrente.�
 
 O julgamento do processo foi convertido em diligência ao CNPq para que aquele órgão se pronuncie quanto à regularidade do procedimento das recorrentes.
 A unidade de origem lavrou o Termo de Diligência Conjunto - DRF SÃO PAULO SUL / CNPQ (fls. 369 a 370), assinado pelo Auditor-Fiscal responsável pelo procedimento e pelo Coordenador de Importação do CNPq, nos seguintes termos:
 
 
 O processo foi encaminhado ao antigo Terceiro Conselho de Contribuintes, que proferiu o julgamento em 29 de janeiro de 1997, negando provimento ao Recurso Voluntário (Acórdão 303-28.555 às fls. 374 a 376), com a seguinte ementa:
 ISENCÃO NA IMPORTACÃO DE BENS, VINCULADA QUALIDADE DO IMPORTADOR BENEFICIÁRIO NA FORMA DA LEI N° 8.010/90.
 A transferência dos bens, a qualquer título, a terceiros, não beneficiários da mesma isenção, obriga ao pagamento dos tributos incidentes na importação (II e IPI). Desatendimento do art. 11 do Decreto-lei n° 37/66. Incidência das multas proporcionais (II e IPI) e dos juros de mora.
 
 O sujeito passivo interpôs Recurso Especial (fls. 386 a 415), que foi inadmitido pela ausência de comprovação de divergência (Despacho às fls. 556 a 558).
 Foi impetrado Mandado de Segurança contra ato praticado pelo Presidente do Terceiro Conselho de Contribuintes para suspender os efeitos do presente processo e outros, e determinar a anulação dos acórdãos proferidos, bem como a determinação de nova diligência, garantindo o direito à Impetrante de acompanhar sua realização e manifestar-se sobre seu resultado (cópia das decisões e peças judiciais às fls. 644 a 678).
 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encaminhou à Presidência do CARF o Memorando SEI nº 1154/2018/CALCULO/DIDE1/PDF1R/PRFN1/PGFN-MF de 21 de dezembro de 2018, informando o trânsito em julgado da ação judicial que anulou os atos produzidos no presente processo administrativo a partir da diligência instrutória realizada junto ao CNPq, para prosseguimento e conclusão do julgamento do processo administrativo. Transcrevo inteiro teor do Memorando:
 À Doutora
 ADRIANA GOMES RÊGO
 Presidente do CARF (3º turma)
 
 Assunto: Cumprimento de decisão judicial
 AMS Nº 0016631-44.1997.4.01.3400 (199734000166640)
 Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo nº 12221.103895/2018-55.
 Em conformidade com a Portaria Conjunta SRF/PGFN nº. 02, de 09/08/99, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, para conhecimento e cumprimento, cópia da petição inicial, e decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da ação em epígrafe, proposta por GRUPO ASSOCIAÇÃO DE ESCOLAS PARTICULARES (CNPJ Nº 52.023.884/0001-01).
 O TRF/1ª Região, no acórdão de fls. 394/395, preliminarmente, homologou a desistência do recurso de apelação, relativamente aos Processos Administrativos de nºs 13.805-004.830/94, 13.805-004.834/94, 13.805-004.837/94 e 13.805-004.838/94.
 Ademais, segue trechos daquela decisão que transitou em julgado:
 "Insurge-se a apelante em face de sentença que julgou extinto o processo ao fundamento de que a autoridade impetrada, Presidente do Terceiro Conselho de Contribuintes, não seria parte passiva legítima, para a controvérsia sobre a legalidade de lançamentos fiscais.
 O mandado de segurança em reexame não tem objeto o controle de legalidade sobre a existência dos créditos tributários constituídos e submetidos ao reexame na instância administrativa.
 O objeto deste mandado de segurança consiste na pretensão de nulidade de decisões do Terceiro Conselho de Contribuintes, em razão do vício formal no procedimento de julgamento por realizado sobre os créditos objeto de recurso administrativo interposto pela impetrante. Teria ocorrido cerceamento de defesa ao não ser oportunizar a participação da contribuinte recorrente na realização de diligências probatórias necessárias ao julgamento do recurso por ela interposto.
 Impõe-se o provimento da apelação para anular a sentença.
 Estando o processo em condições de ser decidido, procedo à apreciação do pedido na forma do art.515, §3º, do Código de Processo Civil.
 Postas essas considerações, DOU PROVIMENTO à apelação, para anular a sentença e, apreciando o pedido na forma do art. 515, do CPC, conceder a segurança para declarar a nulidade dos processos administrativos nº. 13805.004.832/94-81; 13805.004.833/94-43 e 13805.004.840/94-17, a partir da diligência instrutória realizada junto ao CNPq. Sem honorário de sucumbência. � - destacamos
 Ressalte-se que o Acórdão/Ementa somente anulou os atos produzidos nos referidos processos administrativos a partir da diligência instrutória realizada junto ao CNPq. Por esse motivo, solicito o prosseguimento e conclusão do julgamento do processo administrativo nº13805.004.833/94-43 (que se encontra suspenso neste CARF), a partir do ato anulado.
 Atenciosamente,
 Pedro Paulo Bernardes Lobato
 Procurador da Fazenda Nacional
 DIDE1/PRFN 1ª. Região
 
 Os autos foram distribuídos a este Relator.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator.
 Conforme relatado, trata o presente processo de Auto de Infração lavrado para cobrança do II e IPI, acrescido de multas administrativas, pela importação de mercadorias estrangeiras destinadas à pesquisa cientifica e tecnológica, com isenção de impostos outorgada tendo em vista projeto aprovado pelo CNPq. Segundo alegação fiscal, as mercadorias importadas não se encontravam em poder da entidade beneficiária da isenção mas tinham sido cedidos a Escolas Particulares como sócias constituintes da referida entidade importadora, GRUPO - Associação de Escolas Particulares, mediante Instrumento Particular de Assunção de Responsabilidades e Obrigações.
 A decisão judicial que transitou em julgado anulou os atos processuais a partir da diligência instrutória realizada junto ao CNPq. Dessa forma, a decisão da Terceira Câmara do antigo Terceiro Conselho de Contribuintes, que negou provimento ao recurso voluntário (Acórdão 303-28.555 às fls. 374 a 376) foi anulada, juntamente com o resultado da diligência (Termo de Diligência Conjunto - DRF SÃO PAULO SUL / CNPQ às fls. 369 a 370).
 Portanto, permanece válido o teor da Resolução n° 303-629 (fls. 347 a 359), que deve ser cumprida pela unidade de origem, logicamente respeitando o contraditório e a ampla defesa em sua execução e em seu resultado.
 Dessa forma, transcrevo o teor da referida Resolução:
  �VOTO
 1. As recorrentes invocaram regras do CPC para pedir a reunião dos 14 processos instaurados contra a GRUPO - Associação de Escolas Particulares e as escolas associadas, em um só. Fundamentaram seu pedido no artigo 108, inciso I, do Código Tributário Nacional, que prevê a utilização da analogia como norma de integração da legislação tributária.
 Consequentemente, pretenderam, as recorrentes, usar a analogia para fim de prorrogar competência, utilizando-se do instituto da conexão, previsto no Código de Processo Civil.
 Ocorre que competência é requisito de validade do ato administrativo.
 Vícios quanto à competência conduzem à nulidade do ato. Por isso, as hipóteses de prorrogação de competência são apenas as expressas na lei, não cabendo usar a analogia para determiná-las. E por não haver previsão na lei processual tributária, não se admite a reunido dos processos por conexão, uma vez que tal reunido teria como consequência o deslocamento da competência.
 1.1 - Quanto à preliminar de impossibilidade de revisão do lançamento, não a acato. No caso específico, está ela amparada pelo artigo 149, inciso I, do Código Tributário Nacional.
 O artigo 54 do Decreto-lei n° 37/66, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.472/88, prevê expressamente a revisão do lançamento. Além disso, o artigo 179, § 2° do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/66), c.c. o art. 155 do mesmo CTN, prevê que a isenção, quando não concedida em caráter geral, efetivada em cada caso por despacho da autoridade administrativa, despacho esse que não gera direito adquirido e será revogado de oficio sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor.
 Fundamentou-se, a exigência fiscal, o fato de ter, a beneficiária, transferido a posse dos bens importados com isenção. Nesse caso, tendo descumprido as condições para gozo da isenção, a lei determina que seja a mesma revogada de ofício. Configurada, pois, a hipótese de revisão de lançamento previsto no art. 149, inc. I, do CTN.
 2. Sobre a inaplicabilidade das regras do Regulamento Aduaneiro à isenção de que trata, deve ser considerado o que se segue:
 O Decreto-lei n° 37/66, que "dispõe sobre o Imposto de Importação e reorganiza os serviços aduaneiros", é o diploma legal básico do Imposto de Importação, contendo as normas gerais relativas à aplicação e administração desse tributo. Sua Seção I do Capitulo III do Titulo I, trata das Disposições Gerais de Isenção e Redução, sendo que os artigos 11 e 12 estabelecem condições genéricas para qualquer isenção ou redução de caráter subjetivo ( art. 11) ou objetivo (art. 12). Esses dois artigos encontram-se consolidados no Regulamento Aduaneiro, nos seus artigos 137 e 145, respectivamente. Por constituírem disposição de disciplinamento geral as isenções ou reduções, esses dispositivos, bem como o art. 152, aplicam-se a todas as isenções ou reduções que neles se enquadrem, independentemente de terem sido concedidas por lei posterior ao Regulamento Aduaneiro.
 2.1 - Também não é correta a afirmativa de que a Lei n° 8.032/90, pelo seu parágrafo único do art. 2°, tenha afastado expressamente as regras do Regulamento Aduaneiro na apreciação das isenções por ela mantidas. Referida lei revogou todas as isenções do imposto de importação então em vigor, ressalvando expressamente algumas. Quanto a essas, determina o parágrafo único do art. 2° que seriam concedidas com observância da legislação respectiva. E a legislação respectiva constitui-se de cada lei especifica concessora do benefício e das normas genéricas do Regulamento Aduaneiro, aplicáveis a todos os casos (dentre as quais os artigos 137 a 148 e 152). Tratando-se, no caso, de isenção ao mesmo tempo subjetiva e objetiva, como, aliás, afirmado no recurso, sujeita-se às regras dos artigos 137 a 148 do Regulamento.
 2.2 - No que se refere ao artigo 175, têm razão as recorrentes. A norma legal nele consolidada é do Decreto-lei n° 1.160/71, atualmente revogado. E o comando nela contido (aprovação de projeto pelo CNPq, com recomendação desse órgão à CPA para que conceda o benefício) não foi reproduzido na Lei no 8.010/90.
 3 - As recorrentes buscam fazer crer que o CNPq, ao credenciar o GRUPO estava ciente de que os equipamentos importados não ficariam na posse da entidade sem fins lucrativos, mas que seriam instalados nas escolas particulares, pois que o Programa de Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento, que encaminhou àquele órgão quando da solicitação de credenciamento, alude a que o exaurimento dos objetivos almejados dar-se-ia com a colaboração das associadas (escolas particulares) e de instituições de ensino da rede pública.
 Todavia, a partir apenas daquele Programa de Atividades (não anexado ao presente, mas que instruiu um dos 14 processos instaurados e que se encontram neste Conselho, o de no 13805-004830/94-55), não se pode extrair essa conclusão.
 O Programa define três linhas de pesquisa.
 A Primeira linha, dividida em 4 temas, consiste no acompanhamento dos mais recentes desenvolvimentos em Educação com Auxílio de Computadores (E.A.C.) em todo o mundo, via consulta a bibliografia atualizada e participação em Congressos, Seminário e Palestras e posterior realização de Estudos detalhados de aplicabilidade real das novas tecnologias que se mostrarem adequadas à utilização pelas escolas do GRUPO; na elaboração de aplicativos em E.A.C., usando ferramentas adequadas de software, para uso nas disciplinas dos 1° e 2° Graus nas Escolas do Grupo; na implementação e uso de Salas de Aula equipadas para utilização dos Aplicativos Educacionais Desenvolvidos, para avaliação real de sua adequação ao ensino e obtenção de informações de realimentação para aprimoramento dos mesmos; e na elaboração de softwares, guias, manuais e cursos de treinamento formais para preparar e motivar os docentes das escolas do GRUPO para uso destas novas tecnologias e preparação e implementação de esquema de consultoria para apoiá-los no período inicial de uso das mesmas. Nada sugere que as atividades relativas a essa primeira linha de pesquisa não seriam desenvolvidas na própria entidade sem fins lucrativos.
 A segunda linha de pesquisa consiste no desenvolvimento e definição de instalações, equipamentos e instrumentação para Espaços de Uso Múltiplo que possam ser usados indistintamente para experiências e atividades Artísticas, Lingüística, Lúdicas e de Ciências em geral e desenvolvimento equivalente de espaços modernos para prática de educação física e de esportes; no desenvolvimento, a partir da tecnologia industrial existente, da instrumentação necessária aos Laboratórios Multi-uso, adequada as condições de precisão, confiabilidade e economicidade particulares do ambiente educacional; análise dos inúmeros recursos de "realidade virtual" atualmente disponíveis, para utilização como Experiências Virtuais em substituição ou complementarmente as experiências reais de laboratório; e em, à luz das novas ferramentas disponíveis (laboratórios multi-uso, realidade virtual, etc...), repensar as experiências apresentadas e/ou executadas pelos alunos para chegar evolutivamente a uma relação mais adequada (inclusão, por exemplo, de experiências virtuais no lugar de experiências interessantes de dificil ou impossível realização por razões de segurança, economicidade, etc...). Também nesse caso hão há qualquer indicação de que as atividades descritas no Programa como integrantes da segunda linha de pesquisa seriam desenvolvidas nas escolas particulares, e não na entidade de pesquisa. 
 A terceira linha de pesquisa consiste no desenvolvimento cooperativo de atividades de pesquisa avançada no contexto do Projeto Escola do Futuro da USP, envolvendo, além das Escolas do GRUPO, escolas da Rede Pública e na troca de experiência e na adaptação de resultados com a Universidade de Tsulcuba e com o Foothill College. Ainda para essa terceira linha de pesquisa o Programa não indica que sua consecução implicaria em que os equipamentos importados com isenção seriam mantidos fora das instalações fisicas da entidade beneficiária da isenção.
 Portanto, apenas com o que consta desse Programa de Atividades, não poderia o CNPq concluir que se tratava e importação de equipamentos para serem instalados e usados em escolas particulares entidades com fins lucrativos. Porque, embora o programa fale no desenvolvimento cooperativo de atividades de pesquisa avançada envolvendo, além das Escolas do GRUPO, escolas da rede pública, não diz que as escolas seriam equipadas com os computadores importados com o benefício fiscal.
 4. Dizem ainda as recorrentes que não ocorreu a transferência dos equipamentos e que o CNPq autorizou expressamente a instalação dos computadores nas escolas.
 Sobre a autorização expressa do CNPq para a instalação dos computadores nas escolas, nada consta dos autos nesse sentido.
 As razões alegadas para descaracterizar a transferência (não contabilização no Ativo Imobilizado das Escolas e assinatura de termo de fiel depositário) são irrelevantes. Primeiro, porque para a revogação da isenção não é necessária a transferência de propriedade, bastando a de uso. Depois, porque as "provas" opostas pelas recorrentes constituem apenas aspectos formais, que não traduzem a realidade dos fatos, e o que importa, no caso, é a verdade material e não a formal (considere-se, especialmente, que cada escola pagou pelo equipamento que recebeu, ainda que tal pagamento tenha sido eufesmisticamente chamado de "contribuição"). E se os equipamentos pertencem de fato (não apenas formalmente) à GRUPO, estando instalados nas escolas apenas para o desenvolvimento das pesquisas, por que nada foi instalado nas escolas da rede pública, (que, de acordo com o Projeto, também, estariam envolvidas na pesquisa)?. A resposta é simples: Porque apenas as escolas que pagaram pelos equipamentos receberam-nos.
 Tenho como perfeitamente caracterizado que as escolas particulares, que não preenchem o requisito legal de entidades sem fins lucrativos, utilizaram-se de interposta pessoa, a associação sem fins lucrativos, para importa com isenção. Porque, se A. lei fosse indiferente quem se beneficiaria da isenção, bastando que os equipamentos pudessem ser usados em pesquisa cientifica ou tecnológica, não teria incluído no dispositivo que indica os sujeitos beneficiários, a expressão "sem fins lucrativos".
 A importação consumou-se regularmente, pois todos os requisitos legais foram atendidos: a importadora não tem fins lucrativos e está credenciada pelo CNPq. Porém, se ficar caracterizado que os bens importados foram transferidos irregularmente para as entidades de fins lucrativos, deixaram de ser atendidas as condições do benefício, devendo ser exigidos os tributos.
 Finalmente, ressalte-se que a Receita Federal não revogou (e não tem competência para fazê-lo), o credenciamento concedido pelo CNPq. A GRUPO permanece credenciada a importar com os benefícios da Lei 8.010/90. Apenas se está exigindo o crédito correspondente aos equipamentos importados com isenção e que foram transferidos sem o prévio pagamento dos tributos, conforme determina o art. 11 do Decreto-lei n 37/66.
 Todavia, tendo em vista a superveniência da Portaria Interministerial MCT/MF n° 360, de 17/10/95, publicada no D.O.U. do dia 19 do mês em curso, a qual atribui ao CNN o poder-dever de verificar qualquer irregularidade na utilização dos bens importados, ou contrariedade à Lei 8.010/90, voto pela conversão do julgamento em diligência ao CNPq para que aquele órgão se pronuncie quanto à regularidade do procedimento das recorrentes.
 Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1995.�
 
 Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntário em diligência à repartição de origem para que a autoridade preparadora intime o CNPq para que aquele órgão se pronuncie quanto à regularidade do procedimento das recorrentes, conforme disposto na Resolução nº303-629. 
 Encerrada a instrução processual a Interessada deverá ser intimada para manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011.
 Concluída a diligência, os autos deverão retornar a este Colegiado para que se dê prosseguimento ao julgamento.
 É como voto.
  (assinado com certificado digital)
 Rodrigo Mineiro Fernandes
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ou na execugdo de projeto de pesquisa cientifica e tecnologia ou de ensino,
devidamente credenciada pelo orgao publico de pesquisa.

Em auditoria fiscal, foi verificado que as mercadorias ndo se encontravam em
poder da importadora beneficiada - GRUPO - mas haviam sido cedidas a
Escolas Particulares socias constituintes da referida Associa¢do, mediante
Instrumento Particular de Assun¢do de Responsabilidade e Obrigagoes.

Em se tratando de isen¢do cuja concessio ¢ vinculada a qualidade do
importador e ainda restrita ao CNPq e a entidades sem fins lucrativos
credenciadas por aquele orgdo e estando caracterizada a transferéncia de bens
isentos a terceiros sem o prévio recolhimento dos impostos, entendeu a
fiscalizagcdo ser exigivel o pagamento destes, na conformidade do contido no
art. 137 do Regulamento Aduaneiro, quanto ao imposto de importagdo, e tendo
em vista os artigos 40 e 42 do RIPI, aprovado pelo Decreto n° 87.981/82
quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados.

Lavrou-se o Auto de Infragdo para registro das ocorréncias e cobranca dos
impostos, juros de mora de II. e LP.I., multa do art. 521, II letra "a" do R.A.
combinado com o art 40 da Lei n° 8.218/91, multa do inciso 1I, do art. 364 do
RIPI e multa por infragdo administrativa ao controle das importagoes art. 526,
IX do R.A., esta ultima em razdo de irregularidades apuradas em algumas
adicoes das declaragoes de importagdo.

Nas autuagoes aparece ainda como responsavel solidario a escola que detinha
a posse de parte dos bens isentos.

Devidamente intimados da exigéncia fiscal, contribuinte e responsavel solidario
apresentaram uma mesma impugnagdo. De inicio é levantada preliminar para
solicitar a reunido dos processos instaurados (em que aparecem diferentes
responsaveis solidarios), dado que em se tratando de idéntica matéria, seria
garantida uma decisdo homogénea para todas. Quanto ao mérito, a autuada
alega o seguinte:

a) que a Lei 8.010/90 previa em seu artigo 10 a concessdo de isengdo do 1I. e do
LP.I na importagdo de bens destinados a programas de pesquisa cientifica e
tecnologica ou de ensino,

b) o referido diploma legal estabelecia como requisitos para a importagdo que
a entidade privada beneficiaria fosse ativa nas atividades citadas no item
anterior, que ndo tivesse fins lucrativos e que estivesse devidamente autorizada
pelo CNPq, bem como que aos referidos bens fosse garantida a destinag¢do ao
suporte das mesmas atividades, configurando-se o beneficio fiscal numa isengdo
do tipo objetiva-subjetiva,

c¢) que a autuada ndo tem finalidade lucrativa e possuia o devido
credenciamento junto ao CNPgq, tendo-lhe submetido Projetos e Relatorios nos
quais descrevia-se o deslocamento fisico dos equipamentos para as
dependéncias das escolas beneficiadas, enfatizando que tal providéncia seria
fundamental para consecugdo dos projetos e para propiciar a destinag¢do dos
bens determinada pela Lei 8.010/90, tendo obtido a anuéncia por parte do
CNPgq;
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d) registra que o fato do CNPq ter se pronunciado favoravelmente ao
procedimento adotado pela autuada consubstancia-se num "verdadeiro atestado
de cumprimento das condigoes técnicas do ato final almejado pela
Administragdo”, o que impossibilitaria sua penalizagdo,

e) acrescenta que, durante todo o processo, a autuada agiu de forma clara e
transparente, no sentido de prestar todas as informagoes concernentes aos
projetos em andamento, tendo sido os bens estritamente empregados nas
finalidades ditadas pela Lei 8.010/90;

f) que, em fungdo dos itens anteriores, entende estar ndo somente demonstrada
a boa fé e transparéncia dos procedimentos adotados pela impugnante, como
também do cumprimento dos requisitos objetivos e subjetivos para a outorga da
isengdo, o que configuraria o direito adquirido da beneficiaria a isen¢do;

g) contesta, ademais, o enquadramento legal adotado na autuagdo, uma vez que
inocorreu a transferéncia de propriedade dos bens - dadas as clausulas do
Instrumento Particular de Assun¢do de Responsabilidade e Obrigagoes;

h) ressalta que ainda que se entendesse que houve transferéncia de posse ou
uso, a autuagdo seria improcedente, uma vez que a Fiscalizagdo utilizou método
de interpretagdo extensivo - vedado pelo artigo 111 da Lei 5.072/66 (CTN) - ao
considerar que as importagoes realizadas pela autuada estariam sujeitas ds
condigoes do artigo 137 do Regulamento Aduaneiro, sendo que esta regularia
somente a isen¢do vinculada a qualidade do importador, o que tornaria
incompativel sua aplicagdo a uma isengdo do tipo objetiva-subjetiva definida na
Lei n® 8.010/90;

i) portanto, no seu entender, o autuante, utilizou método analogico ao estender
os efeitos do preceito do artigo 137 a situagdo regida pela Lei 8.010/90 quando,
no caso, seria cabivel exclusivamente a interpretagao literal;

J) para suporte de sua argumentagdo, apresenta a transcri¢do de ementas de
Acorddos da Justica e do Terceiro Conselho de Contribuintes, favoraveis ao
sujeito passivo,

1) requer seja julgado insubsistente, na sua totalidade, o presente Auto de
Infracao e, em consequéncia, o Termo de Responsabilidade Solidaria, assim
como as cominagoes neles previstas.

A autoridade administrativa de primeira instancia julgou procedente, em parte,
a agdo fiscal, pelos seguintes fundamentos.

CONSIDERANDO que, no caso em tela, é fato incontroverso a transferéncia de
bens importados com isen¢do de LP.1 e 1.1. com base na Lei 8.010/90, para
terceiros, sem prévio pagamento de impostos ou anuéncia da Secretaria da
Receita Federal;

CONSIDERANDO que a outorga da referida isengdo tinha como requisitos
subjetivos que a beneficidria fosse entidade sem fins lucrativos e credenciada
pelo CNPq e que os bens fossem destinados ao uso em projetos cientificos e
tecnologicos,
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CONSIDERANDO que a autuada esteve de posse das mercadorias, antes de
efetivada a sua transferéncia, durante menos de 05(cinco) anos, tendo sido os
bens transferidos a entidade ndo sujeita ao mesmo tratamento tributdrio, sendo

tdo pequeno o lapso de tempo, que ndo ha, que se falar da depreciagdo prevista
no artigo 139 do RA185;

CONSIDERANDO que a transferéncia dos mencionados bens a sociedade
comercial, sem prévio pagamento de impostos ou autoriza¢do da Secretaria da
Receita Federal importa no descumprimento dos requisitos subjetivos da
isengdo definidos na Lei 8.010/90, devendo ser revogada a isenc¢do de II. com

fundamento no artigo 137 a 145 do RA/85, operacionalizados na IN SRF 02/79;

CONSIDERANDO que o fato da autuada ter obtido credenciamento do CNPq e
prestado detalhadamente informagoes sobre suas operagoes aquele orgao ndo
ilide a infragdo, uma vez que a competéncia daquele orgdo restringe-se a
verificagcdo de um dos requisitos para concessdo da isen¢do prevista da Lei
8.010/90, o que ndo afasta Secretaria da Receita Federal, no uso de suas
competéncias exclusivas, da apurag¢do do cumprimento desta e das demais

condigoes, também incidentes na matéria, previstas nos artigos 137, 145, 152 e
175 do RA185;

CONSIDERANDO que as alegacoes de boa fé ou direito adquirido sdo
ineficazes, em face, respectivamente, do disposto nos artigos 136 e 155 do CTN;

CONSIDERANDO que o enquadramento legal adotado, para efeito de
exigéncia do Il - art. 137 do RA/85 - é perfeitamente valido para regulagdo de
uma iseng¢do mista, dada uma correta utilizagdo de interpretagao literal do seu
alcance e sentido;

CONSIDERANDO que o impugnante, ao enunciar o entendimento de que o
dispositivo mencionado no item anterior ndo se aplicaria a uma iseng¢do mista
que apresentasse, requisitos subjetivos, profere, na verdade, uma exegese que
restringe o sentido do texto da lei, sendo portanto descabida;

CONSIDERANDO que as demais exigéncias do crédito tributario
correspondentes ao I.P.1. dispensado, multas exigidas com fundamento no art.
521,11 "a" do RA185 c¢/c art. 40,1 da Lei 3.218/91 e art. 364,11 do RIP1/82 bem
como juros de mora do LP.I e ndo contestados especificadamente pelo
impugnante, foram cobradas da forma procedente, havendo plena adequagdo
entre os tipos infracionais dos dispositivos citados com os fatos apurados,

CONSIDERANDO que, no que tange a multa prevista no art. 526, IX do RA/85,
a falta de enunciagdo da norma complementar referente ao procedimento de
controle administrativo das importagoes infringido implica na inépcia da
autuagdo, por falta do devido enquadramento legal.

Ficou, portanto, a autuada exonerada do recolhimento da multa prevista no
inciso IX do art. 526 do R.A., no valor de 12.867,14 UFIR e sendo mantido,, a
exigéncia do restante do crédito tributario langado: Imposto de Importa¢do:
21.101,41 UFIR: Imposto sobre Produtos Industrializados: 11.980,11 UFIR
juros de mora/l.L, até 30/06/94: 1.477,10 UFIR; juros de mora/l.P.I, até
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30/06/94: 839,17 UFIR; multa do LI.: 21.101,41 UFIR e multa do IP.I:
12.988,1 UFIR, no total de 68.495,31 UFIR.
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Inconformada a entidade autuada apresenta agora recurso dirigido a este
Terceiro Conselho de Contribuintes com as razoes de defesa, sendo de
destacar-se o seguinte:

1. O Programa de Atividades de Pesquisa, apresentada ao CNPgq prevé que o
exaurimento dos objetivos almejados dar-se-ia somente com o apoio e
colaboragdo da Segunda Recorrente e demais Associadas e de instituicoes de
ensino da rede publica. Além de detalhar cada aspecto do seu programa, cuidou
de demonstrar a forma e as condi¢oes em que se faria a aludida participagdo de
cada Associada, tendo, inclusive, a pedido do proprio CNPq, complementado e
esclarecido o conteudo do seu programa, em correspondéncia datada de 13 de
janeiro de 1993.

Nesta mesma carta, relacionou as suas Associadas, os docentes pos-graduados
dessas instituicoes envolvidos em alguns projetos e as atividades de pesquisa e
desenvolvimento realizadas e em realizagcdo pelas Associadas. Foi com apoio
nessas informagoes que o CNPq credenciou o programa apresentado,
reconhecendo, com este ato, o cumprimento dos requisitos a que se subordina o
beneficio sob andlise.

2 - O movel da decisdo ora recorrida é entender a D. Autoridades Julgadora
que a Lei n° 8.010/90 ndo apresenta de forma exaustiva todas as condi¢oes a
que se subordina a concessdo da isengdo nela prevista, tendo de ser cumpridos
ainda os demais pressupostos previstos nos art. 137 a 148 e art. 152 e 175,
todos do Regulamento Aduaneiro e so assim ficaria a Recorrente habilitada a
postular o beneficio fiscal solicitado.

3 - Entretanto, estas disposi¢oes do R.A. ndo alcancam a Recorrente pelos
seguintes motivos:

A - A Lei n®8.032 de 28 de dezembro de 1990, em seu § unico do art. 2° afasta
expressamente as regras do Regulamento Aduaneiro na apreciagdo da isengdo
que preve.

B - Como corolario, o regime previsto no R.A. nunca foi aplicado as
importagoes em causa.
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A.1 - Com efeito, o art. 149, IIl do R.A. foi tacitamente revogado pelo art. 2°
inciso I, alinea "c" da Lei 8.032/92, por irreconciliaveis (art. 2° paragrafo 1° de
Lei de Introdug¢do ao Codigo Civil). A consequéncia ¢ que os beneficios
previstos pela nova norma ndo se subordinam aos requisitos previstos no R.A.,
como esclarece, alias, o § unico do art. 2a da Lei 8.032/90, paragrafo unico -
As isengoes e redugoes referidas neste artigo serdo concedidas com observancia
do disposto na legislacdo especifica”.

Desta forma, concedido o beneficio com apoio da Lei 8.010/90, mediante o
credenciamento feito pelo CNPq, a legisla¢do de regéncia e exclusivamente esta
mesma Lei 8.010/90, razdao pela qual ndo pode agora a autoridade fiscal
imputar a recorrente a obrigacdo de atender as condig¢oes do art. 152 do
Regulamento Aduaneiro aplicavel unicamente ao beneficio de que trata o inciso
I, do art. 149 do mesmo R.A. Seja de observar que a recorrente cumpriu
plenamente a regra do pardagrafo 2° do referido art. 152, ndo o fazendo com
relagdo aos demais topicos (alineas) do artigo por absoluta inaplicabilidade a
ela.

B.1 - As normas do R.A., por serem de carater genérico, formam um Ssistema
aplicavel aos casos nao sujeitos a determinada regulamenta¢do especifica. De
seu turno, a Lei 8.010/90 vem a ser diploma especial que se sobrepoe as normas
do R.A. (assentado no Decreto-lei n° 37/66) e se constitui um excludente da
aplicagdo dele nas hipoteses nela previstas.

Tal é o motivo pelo qual a Lei n° 8.010/90 -exaure por si so todos os requisitos
exigiveis para a frui¢do do beneficio isencional sem outros requisitos mais,
mesmo os do RA.

Ademais, as proprias Autoridades Fazendarias ratificam os termos desta
conclusdo. Quando fez citagdo do art. 175 do R.A. e ndo cumpriu a totalidade
dos requisitos nele previstos (aprovado o projeto pelo CNPgq, este orgao
encaminharia a SECEX recomendagdo de que concedesse o beneficio). A ndo
observancia desta norma equivale a reconhecer que o CNPq é o unico orgdo
habilitado legalmente a conceder a isen¢do e ndo mais a SECEX (que substituiu
a extinta CPA).

Tal procedimento da Administrag¢do Fazendaria demonstra que os requisitos do
art. 175 do R.A. sdo inaplicaveis as importagoes feitas com isengdo amparada
pela Lei n° 8.010/90.

Por outro lado, ao deixar, reiteradamente, de exigir a comprovagdo (conforme
o disposto no art. 134 do R.A.) de que a isen¢do foi concedida pela SECEX, tera
certamente a Autoridade Alfandegaria incorrido em iterativos erros de direito,
na medida em que tem reconhecido a outorga de beneficio a importadores,
mesmo a mingua do cumprimento dos requisitos exigidos por lei (art. 175 do
R.A.).

4 - Levanta a preliminar de impossibilidade de fazer a revisdo de langamento
sob pena de afrontar aos principios da certeza e seguranca juridicas que devem
pautar a relagdo entre sujeitos ativo e passivo da obrigagado tributaria.
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A proposito, cita decisées de Tribunais Superiores (Ac. undnime, 5' Turma do
Tribunal Federal de Recursos, de 13/04/83 AMS n° 97.936/SP e RE n°
74.385/MG, 2° Turma do STF-RTJ 56/192).

5. Transferéncia de propriedade ou de uso = ndo ocorreu. Com efeito, a
recorrente principal requereu credenciamento junto ao CNPq mediante a
apresenta¢do de determinado programa de pesquisas. Consta do referido
programa que as pesquisas seriam desenvolvidas com o apoio e cooperagdo das
Associadas as quais ao promoverem a consecu¢do das pesquisas estavam
executando objetivos pertencentes a associagdo. Ao cumprirem e exaurirem
atos privativos da associagdo, como que assumem a sua personalidade juridica,
conforme a li¢cdo de Washington de Barros Monteiro (in curso de Direito Civil,
1° volume, Edit. Saraiva, 28° ed. pag. 113).

Transferéncia teria ocorrido se inocorrida a mencionada incorporagdo de
personalidades juridicas, vale dizer, caso as Associadas tivessem se divorciado
dos objetivos da associa¢do. Ha de fato situagdo em que a utilizagdo de um bem
por determinada pessoa ndo configura transferéncia, podendo citar-se o caso
de uma empresa que contrate a prestacdo de servico em local distinto
entregando a empregado seu as ferramentas necessarias a consecugdo de tal
Servico.

E exatamente isto o que se deu no caso dos autos.

Prova cabal de que o equipamento ndo teve a propriedade transferida é que
continuou escriturado contabilmente no Ativo Imobilizado

A recorrente é entidade sem fins lucrativos e ndo possui outra fonte de recursos
que ndo sejam as contribui¢oes das suas Associadas. Tais contribuig¢oes sdo a
unica maneira de suprir a associa¢do de recursos necessdrios a consecugdo dos
seus objetivos. Ademais o Termo de Responsabilidade firmado pelas Associadas
assevera que, com relagdo ao equipamento que nela se encontre, tém elas
preferéncia na aquisi¢do, apos o decurso de seis anos da respectiva importagdo.

Mesmo que se entendesse que o deslocamento engendrou a transferéncia do
bem, ainda assim ndo se poderia chamar esta transferéncia de indevida ja que
reconhecida, admitido e convalidada pelo CNPgq.

6 - O credenciamento conferido pelo CNPq - O credenciamento conferido pelo
CNPg ndo pode ser considerado como meramente declaratorio, mas é sim
condicdo essencial, indispensavel para fruicdo do beneficio isencional. Como
ato condigdo, este credenciamento obriga a Unido e gera pressuposto de
legalidade. E assim ato administrativo constitutivo posto que cria direito aquele
a quem for concedido. E chamado ainda de ato administrativo bilateral pois
dele decorrem direitos e obrigacées para ambas as partes envolvidas, o
beneficiario e a Administragcdo Publica. Releva ainda observar que a concessdo
isencional da Lei n° 8.010/90 compete unicamente ao CNPq, que concede o
beneficio através do credenciamento pelo qual fica estabelecida para o
beneficiario a obrigagcdo de observar apenas as condigoes e requisitos nele
prescritos.
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Descabe, portanto, a interpretagcdo dada pela decisdo recorrida, neste ponto.
Quanto a Receita Federal, sua competéncia fiscalizatoria esta limitada a
avaliagdo do estrito cumprimento, por parte do contribuinte, das obrigacoes
contraidas por ocasido da solicitacdo do credenciamento. Ndo compete a
Receita Federal o poder de alterar, restringir ou ampliar as obrigagoes
assumidas pelo contribuinte impingindo-lhe o adimplemento de condigoes ndo
estabelecidas pelo orgdo concedente, o CNPq. Ndo tem a Receita Federal
tampouco, o poder de revogar a isengdo, ato que s6 poderia ser pronunciado
pelo mesmo orgao que a concedeu.

7 - O artigo 137 do R.A. ndo tem aplicagdo a espécie dos autos pois trata
apenas de isengoes condicionadas a. qualidade do importador ao passo que a
Lei n°® 8.010/90 condiciona a fruicdo do beneficio a. observancia de
pressupostos subjetivos e objetivos, sabido que a lei tributaria deve atender ao
principio da tipicidade fechada ndo sendo permitida a interpretagdo analogica
ou extensiva para alargar o alcance da norma.

Tal como em matéria penal, em relagdo a aplicagdo de sangoes tributarias, ndo
ha infragdo sem lei que as defina. A omissdo do legislador ndo autoriza o
intérprete a preencher a lacuna da lei.

8 - Por fim, nenhum ponto da autuagdo ficou sem impugnagdao. Com efeito, ao
se insurgirem contra o antecedente (transferéncia dos bens) aplicabilidade do
art. 137 do R.A.) rejeitarem igualmente o consequente (a exigéncia dos
impostos e das penas aplicadas).

9 - Requer o recebimento do recurso com as razoes nele contidas para ser
reconhecidas as improcedéncias e a insubsisténcia do Auto de Infra¢do e de
Termo de Responsabilidade Solidaria dele decorrente.”

O julgamento do processo foi convertido em diligéncia ao CNPq para que
aquele 0rgao se pronuncie quanto a regularidade do procedimento das recorrentes.

A unidade de origem lavrou o Termo de Diligéncia Conjunto - DRF SAO
PAULO SUL / CNPQ (fls. 369 a 370), assinado pelo Auditor-Fiscal responsavel pelo
procedimento e pelo Coordenador de Importacdo do CNPq, nos seguintes termos:
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Em atendimento da diligéncia soliciiada pelo 3° Conselho de
sonstribulntes - Tercelra Camara ¢ do que consta da Portaria Interministerial
MCT/MF n® 380, de 17/10/95, publicada no 'D.O.U de 19/10/8% e da Ficha
Multifunclonal n® 96.00742-9 da DRF/S80 Paulo-Sul, na apreclagdio dos processos
acima relaciondos compareceu a esta DRF/SAQ PAULO-SUL, no dia 22/08/96, o
Coordenador de Importagio do CNPg, Sr. “VICTOR DE MENEZES
NEDDERMEYER, atendendo ae oficio DRF/GP-SUL/GAB N* 142/96, com a
finalidade de que conjuntamente, RECEITA FEDERAL - CNPq, pudessen
apreciar irregularidades na transran-n(:la ou aplicagdo dos bens importados,
nbjeto de recurssos Interpostos perante o 3° Consetho de Constribuintes, nos
processoes em pauta.

Deve-se esclarecer que o CNPq  antetformente cientiticado
pela RECEITA FEDERAL da transteréncia ireguiar de bons importados com
fsenciio de impostos, através da Lei 8.010/90, em desacordo com o artige 137 do
Decreto 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro) ¢ amparado pelo ilem &% da
Instrugdo para (“"e.(*anc!'qm:.ntr: publicada no LOU de 07/05/90, decidiu © H‘Tﬂ‘ﬂun
Conselho pelo descresion ..‘.;«Wﬁ-'; do  GRUPO - ASSOCIACAQ DE ESCOL/
FARTICULARES, por frir a legislacio vigenle a época e a atual Pmta;m
Interministeriai acima cilada que reguwamenia a Lei 8.010/30,

Considerando que o3 autos lavrados nos processes acima e
objpios do rocursos 1dm coma suporte logal a legislagio rotro, s6 podariam sor
as bens transferidos, em abservancia do que determina ¢ a1 do Decrelo Lei
37/66 e demais dispositivos logais portinentas, com  preéga dacisdo da Autoridade
Fiscal. R\ 4\\\ : N

Com base na legislacda que rege o assuibo em pada o
CONZELHO  NACIONAL  UE DESENVOLVIME NJ') CRENTI-ICO
! AGOTED Cun 2 Acae T 3

LGNS OGO - G IS (o
@ith priineira instancia, }'Jﬁ%‘!ﬁ SECHETARIA DA RECEITA i

¢
4
it Y oom dn alnaids

“RAL ndo a:::;sl:ﬁ.w

a3 alegacdes ¢ premissas apresenladas am racurso pela recarrenta,

Do t.‘.]mr para constar lveamos o oresents Termo om r8s
vias, do igual forma o teor, que val cenjuntamonts as;:,madu por representantos
dos orgaos:

) 4

A CERERAL ucm%]n.o NAGIOMAL DE DES SAERT-
J

g FICO H TECNCLOGICO - CNPg
MRS o v

i . iNra Alves
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“ AFT.N. - Mat 22032804

O processo foi encaminhado ao antigo Terceiro Conselho de Contribuintes,
que proferiu o julgamento em 29 de janeiro de 1997, negando provimento ao Recurso
Voluntario (Acérdao 303-28.555 as fls. 374 a 376), com a seguinte ementa:

ISENCAO NA IMPORTACAO DE BENS, VINCULADA
QUALIDADE DO IMPORTADOR BENEFICIARIO NA FORMA
DA LEI N° 8.010/90.
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A transferéncia dos bens, a qualquer titulo, a terceiros, ndo
beneficiarios da mesma isen¢do, obriga ao pagamento dos
tributos incidentes na importacdo (Il e IPI). Desatendimento do
art. 11 do Decreto-lei n° 37/66. Incidéncia das multas
proporcionais (Il e IPI) e dos juros de mora.

O sujeito passivo interpds Recurso Especial (fls. 386 a 415), que foi inadmitido
pela auséncia de comprovagao de divergéncia (Despacho as fls. 556 a 558).

Foi impetrado Mandado de Seguranga contra ato praticado pelo Presidente do
Terceiro Conselho de Contribuintes para suspender os efeitos do presente processo e outros, €
determinar a anulagao dos acorddos proferidos, bem como a determinagao de nova diligéncia,
garantindo o direito & Impetrante de acompanhar sua realizacdo e manifestar-se sobre seu
resultado (copia das decisdes e pegas judiciais as fls. 644 a 678).

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encaminhou a Presidéncia do CARF
o Memorando SEI n° 1154/2018/CALCULO/DIDE1/PDF1R/PRFN1/PGFN-MF de 21 de
dezembro de 2018, informando o transito em julgado da agdo judicial que anulou os atos
produzidos no presente processo administrativo a partir da diligéncia instrutdria realizada junto
ao CNPq, para prosseguimento e conclusdo do julgamento do processo administrativo.
Transcrevo inteiro teor do Memorando:

A Doutora
ADRIANA GOMES REGO

Presidente do CARF (3° turma)

Assunto: Cumprimento de decisdo judicial
AMS N°0016631-44.1997.4.01.3400 (199734000166640)

Referéncia: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo n°
12221.103895/2018-55.

Em conformidade com a Portaria Conjunta SRF/PGFN n°. 02, de 09/08/99, encaminho
a Vossa Senhoria, em anexo, para conhecimento e cumprimento, copia da peti¢do
inicial, e decisdo proferida pelo MM. Juiz Federal da 7¢ Vara da Sec¢ao Judiciaria do
Distrito Federal, nos autos da acdo em epigrafe, proposta por GRUPO ASSOCIACAO
DE ESCOLAS PARTICULARES (CNPJ N°52.023.884/0001-01).

O TRF/1® Regido, no acorddo de fls. 394/395, preliminarmente, homologou a
desisténcia do recurso de apelagdo, relativamente aos Processos Administrativos de n°s
13.805-004.830/94, 13.805-004.834/94, 13.805-004.837/94 e 13.805-004.838/94.

Ademais, segue trechos daquela decisdo que transitou em julgado:

"Insurge-se a apelante em face de sentenca que julgou extinto o processo ao
fundamento de que a autoridade impetrada, Presidente do Terceiro Conselho de
Contribuintes, ndo seria parte passiva legitima, para a controvérsia sobre a legalidade
de lancamentos fiscais.

10
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Voto

O mandado de seguranca em reexame ndo tem objeto o controle de legalidade sobre a
existéncia dos créditos tributarios constituidos e submetidos ao reexame na instancia
administrativa.

O objeto deste mandado de seguranga consiste na pretensdo de nulidade de decisoes do
Terceiro Conselho de Contribuintes, em razdo do vicio formal no procedimento de
Julgamento por realizado sobre os créditos objeto de recurso administrativo interposto
pela impetrante. Teria ocorrido cerceamento de defesa ao ndo ser oportunizar a
participagdo da contribuinte recorrente na realiza¢do de diligéncias probatorias
necessarias ao julgamento do recurso por ela interposto.

Impde-se o provimento da apelagdo para anular a sentenga.

Estando o processo em condic¢oes de ser decidido, procedo a apreciag¢do do pedido na
forma do art.515, §3° do Codigo de Processo Civil.

Postas essas consideragoes, DOU PROVIMENTO a apelagdo, para anular a sentenca
e, apreciando o pedido na forma do art. 515, do CPC, conceder a seguran¢a para
declarar a nulidade dos processos administrativos n°. 13805.004.832/94-81;

13805.004.833/94-43 e 13805.004.840/94-17, a partir da diligéncia instrutoria
realizada junto ao CNPq. Sem honorario de sucumbéncia. ” - destacamos

Ressalte-se que o Acorddo/Ementa somente anulou os atos produzidos nos referidos
processos administrativos a partir da diligéncia instrutoria realizada junto ao CNPq.
Por esse motivo, solicito o prosseguimento e conclusdo do julgamento do processo
administrativo n°13805.004.833/94-43 (que se encontra suspenso neste CARF), a partir
do ato anulado.

Atenciosamente,
Pedro Paulo Bernardes Lobato
Procurador da Fazenda Nacional

DIDEI/PRFN 1° Regido

Os autos foram distribuidos a este Relator.

E o relatério.

Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator.

Conforme relatado, trata o presente processo de Auto de Infragdo lavrado para

cobranga do II e IPI, acrescido de multas administrativas, pela importacdo de mercadorias
estrangeiras destinadas a pesquisa cientifica e tecnologica, com isen¢ao de impostos outorgada
tendo em vista projeto aprovado pelo CNPq. Segundo alegacdo fiscal, as mercadorias
importadas ndo se encontravam em poder da entidade beneficidria da isencdo mas tinham sido
cedidos a Escolas Particulares como sécias constituintes da referida entidade importadora,

11
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GRUPO - Associagdo de Escolas Particulares, mediante Instrumento Particular de Assunc¢ao de
Responsabilidades e Obrigagdes.

A decisdo judicial que transitou em julgado anulou os atos processuais a partir
da diligéncia instrutoria realizada junto ao CNPq. Dessa forma, a decisdo da Terceira Camara
do antigo Terceiro Conselho de Contribuintes, que negou provimento ao recurso voluntrio
(Acordao 303-28.555 as fls. 374 a 376) foi anulada, juntamente com o resultado da diligéncia
(Termo de Diligéncia Conjunto - DRF SAO PAULO SUL / CNPQ is fls. 369 a 370).

Portanto, permanece valido o teor da Resolug¢ao n° 303-629 (fls. 347 a 359),
que deve ser cumprida pela unidade de origem, logicamente respeitando o contraditério e a
ampla defesa em sua execugdo e em seu resultado.

Dessa forma, transcrevo o teor da referida Resolucao:
“VOoTO

1. As recorrentes invocaram regras do CPC para pedir a reunido dos 14
processos instaurados contra a GRUPO - Associagdo de Escolas Particulares e
as escolas associadas, em um so. Fundamentaram seu pedido no artigo 108,
inciso I, do Codigo Tributario Nacional, que prevé a utilizagdo da analogia
como norma de integra¢do da legislagdo tributaria.

Consequentemente, pretenderam, as recorrentes, usar a analogia para fim de
prorrogar competéncia, utilizando-se do instituto da conexdo, previsto no
Codigo de Processo Civil.

Ocorre que competéncia é requisito de validade do ato administrativo.

Vicios quanto a competéncia conduzem a nulidade do ato. Por isso, as hipoteses
de prorrogag¢do de competéncia sdo apenas as expressas na lei, ndo cabendo
usar a analogia para determind-las. E por ndo haver previsdo na lei processual
tributaria, ndo se admite a reunido dos processos por conexdo, uma vez que tal
reunido teria como consequéncia o deslocamento da competéncia.

1.1 - Quanto a preliminar de impossibilidade de revisdo do lancamento, ndo a
acato. No caso especifico, esta ela amparada pelo artigo 149, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional.

O artigo 54 do Decreto-lei n® 37/66, com a redagdo dada pelo Decreto-lei n°
2.472/88, prevé expressamente a revisao do lancamento. Além disso, o artigo
179, § 2° do Codigo Tributario Nacional (Lei n°® 5.172/66), c.c. o art. 155 do
mesmo CTN, prevé que a isengdo, quando ndo concedida em carater geral,
efetivada em cada caso por despacho da autoridade administrativa, despacho
esse que ndo gera direito adquirido e sera revogado de oficio sempre que se
apure que o beneficiario ndo satisfazia ou deixou de satisfazer as condigoes ou
ndo cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessao do favor.

Fundamentou-se, a exigéncia fiscal, o fato de ter, a beneficiaria, transferido a
posse dos bens importados com isengdo. Nesse caso, tendo descumprido as
condigoes para gozo da isengdo, a lei determina que seja a mesma revogada de

12
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oficio. Configurada, pois, a hipotese de revisdo de lancamento previsto no art.
149, inc. I, do CTN.

2. Sobre a inaplicabilidade das regras do Regulamento Aduaneiro a isengdo de
que trata, deve ser considerado o que se segue:

O Decreto-lei n° 37/66, que "dispoe sobre o Imposto de Importacio e
reorganiza os servigos aduaneiros”, é o diploma legal basico do Imposto de
Importagdo, contendo as normas gerais relativas a aplicagdo e administragdo
desse tributo. Sua Se¢do I do Capitulo IIl do Titulo I, trata das Disposi¢oes
Gerais de Isen¢do e Redugdo, sendo que os artigos 11 e 12 estabelecem
condigoes genéricas para qualquer isen¢do ou redugdo de carater subjetivo (
art. 11) ou objetivo (art. 12). Esses dois artigos encontram-se consolidados no
Regulamento Aduaneiro, nos seus artigos 137 e 145, respectivamente. Por
constituirem disposi¢do de disciplinamento geral as iseng¢oes ou redugoes, esses
dispositivos, bem como o art. 152, aplicam-se a todas as isen¢oes ou redugoes
que neles se enquadrem, independentemente de terem sido concedidas por lei
posterior ao Regulamento Aduaneiro.

2.1 - Também ndo é correta a afirmativa de que a Lei n° 8.032/90, pelo seu
paragrafo unico do art. 2°, tenha afastado expressamente as regras do
Regulamento Aduaneiro na apreciagdo das isengoes por ela mantidas. Referida
lei revogou todas as isen¢oes do imposto de importagcdo entdo em vigor,
ressalvando expressamente algumas. Quanto a essas, determina o paragrafo
unico do art. 2° que seriam concedidas com observancia da legislagdo
respectiva. E a legislagdo respectiva constitui-se de cada lei especifica
concessora do beneficio e das normas genéricas do Regulamento Aduaneiro,
aplicaveis a todos os casos (dentre as quais os artigos 137 a 148 e 152).
Tratando-se, no caso, de isengdo ao mesmo tempo subjetiva e objetiva, como,
alias, afirmado no recurso, sujeita-se as regras dos artigos 137 a 148 do
Regulamento.

2.2 - No que se refere ao artigo 175, tém razdo as recorrentes. A norma legal
nele consolidada é do Decreto-lei n°® 1.160/71, atualmente revogado. E o
comando nela contido (aprovagdo de projeto pelo CNPgq, com recomendagdo

desse orgdo a CPA para que conceda o beneficio) nao foi reproduzido na Lei no
8.010/90.

3 - As recorrentes buscam fazer crer que o CNPgq, ao credenciar o GRUPO
estava ciente de que os equipamentos importados ndo ficariam na posse da
entidade sem fins lucrativos, mas que seriam instalados nas escolas
particulares, pois que o Programa de Atividades de Pesquisa e
Desenvolvimento, que encaminhou aquele orgdo quando da solicitagdo de
credenciamento, alude a que o exaurimento dos objetivos almejados dar-se-ia
com a colaboragao das associadas (escolas particulares) e de instituicoes de
ensino da rede publica.

Todavia, a partir apenas daquele Programa de Atividades (ndo anexado ao
presente, mas que instruiu um dos 14 processos instaurados e que se encontram
neste Conselho, o de no 13805-004830/94-55), ndo se pode extrair essa
conclusdo.
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O Programa define trés linhas de pesquisa.

A Primeira linha, dividida em 4 temas, consiste no acompanhamento dos mais
recentes desenvolvimentos em Educag¢do com Auxilio de Computadores (E.A.C.)
em todo o mundo, via consulta a bibliografia atualizada e participa¢do em
Congressos, Seminario e Palestras e posterior realizacdo de Estudos detalhados
de aplicabilidade real das novas tecnologias que se mostrarem adequadas a
utilizagcdo pelas escolas do GRUPO; na elaboragdo de aplicativos em E.A.C.,
usando ferramentas adequadas de software, para uso nas disciplinas dos 1° e 2°
Graus nas Escolas do Grupo;, na implementa¢do e uso de Salas de Aula
equipadas para utilizacdo dos Aplicativos Educacionais Desenvolvidos, para
avaliagdao real de sua adequagdo ao ensino e obtencdo de informagoes de
realimentagdo para aprimoramento dos mesmos, e na elaboragdo de softwares,
guias, manuais e cursos de treinamento formais para preparar e motivar os
docentes das escolas do GRUPO para uso destas novas tecnologias e
preparagdo e implementa¢do de esquema de consultoria para apoid-los no
periodo inicial de uso das mesmas. Nada sugere que as atividades relativas a
essa primeira linha de pesquisa ndo seriam desenvolvidas na propria entidade
sem fins lucrativos.

A segunda linha de pesquisa consiste no desenvolvimento e defini¢do de
instalagoes, equipamentos e instrumenta¢do para Espagos de Uso Multiplo que
possam ser usados indistintamente para experiéncias e atividades Artisticas,
Lingiiistica, Ludicas e de Ciéncias em geral e desenvolvimento equivalente de
espacos modernos para pratica de educag¢do fisica e de esportes; no
desenvolvimento, a partir da tecnologia industrial existente, da instrumentagdo
necessaria aos Laboratorios Multi-uso, adequada as condi¢oes de precisdo,
confiabilidade e economicidade particulares do ambiente educacional; andlise
dos inumeros recursos de '"realidade virtual” atualmente disponiveis, para
utilizagao como Experiéncias Virtuais em substituicdo ou complementarmente
as experiéncias reais de laboratorio;, e em, a luz das novas ferramentas
disponiveis (laboratorios multi-uso, realidade virtual, etc...), repensar as
experiéncias apresentadas e/ou executadas pelos alunos para chegar
evolutivamente a uma relagdo mais adequada (inclusdo, por exemplo, de
experiéncias virtuais no lugar de experiéncias interessantes de dificil ou
impossivel realizagdo por razoes de seguranga, economicidade, etc...). Também
nesse caso hdo ha qualquer indicacdo de que as atividades descritas no
Programa como integrantes da segunda linha de pesquisa seriam desenvolvidas
nas escolas particulares, e ndo na entidade de pesquisa.

A terceira linha de pesquisa consiste no desenvolvimento cooperativo de
atividades de pesquisa avan¢ada no contexto do Projeto Escola do Futuro da
USP, envolvendo, além das Escolas do GRUPQO, escolas da Rede Publica e na
troca de experiéncia e na adaptag¢do de resultados com a Universidade de
Tsulcuba e com o Foothill College. Ainda para essa terceira linha de pesquisa o
Programa ndo indica que sua consecug¢do implicaria em que os equipamentos
importados com isen¢do seriam mantidos fora das instalagoes fisicas da
entidade beneficiaria da isen¢do.

Portanto, apenas com o que consta desse Programa de Atividades, ndo poderia
o CNPq concluir que se tratava e importagdo de equipamentos para serem
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instalados e usados em escolas particulares entidades com fins lucrativos.
Porque, embora o programa fale no desenvolvimento cooperativo de atividades
de pesquisa avancada envolvendo, além das Escolas do GRUPQO, escolas da
rede publica, ndo diz que as escolas seriam equipadas com os computadores
importados com o beneficio fiscal.

4. Dizem ainda as recorrentes que ndo ocorreu a transferéncia dos
equipamentos e que o CNPq autorizou expressamente a instalagdo dos
computadores nas escolas.

Sobre a autorizagdo expressa do CNPq para a instalagdo dos computadores nas
escolas, nada consta dos autos nesse sentido.

As razoes alegadas para descaracterizar a transferéncia (ndo contabilizagdo no
Ativo Imobilizado das Escolas e assinatura de termo de fiel depositario) sdo
irrelevantes. Primeiro, porque para a revoga¢do da isengdo ndo é necessaria a
transferéncia de propriedade, bastando a de uso. Depois, porque as "provas"”
opostas pelas recorrentes constituem apenas aspectos formais, que nao
traduzem a realidade dos fatos, e o que importa, no caso, é a verdade material e
ndo a formal (considere-se, especialmente, que cada escola pagou pelo
equipamento que recebeu, ainda que tal pagamento tenha sido
eufesmisticamente chamado de '"contribuicdo”). E se o0s equipamentos
pertencem de fato (ndo apenas formalmente) a GRUPO, estando instalados nas
escolas apenas para o desenvolvimento das pesquisas, por que nada foi
instalado nas escolas da rede publica, (que, de acordo com o Projeto, também,
estariam envolvidas na pesquisa)?. A resposta é simples: Porque apenas as
escolas que pagaram pelos equipamentos receberam-nos.

Tenho como perfeitamente caracterizado que as escolas particulares, que ndo
preenchem o requisito legal de entidades sem fins lucrativos, utilizaram-se de
interposta pessoa, a associa¢do sem fins lucrativos, para importa com isen¢do.
Porque, se A. lei fosse indiferente quem se beneficiaria da isengdo, bastando
que os equipamentos pudessem ser usados em pesquisa cientifica ou
tecnologica, ndo teria incluido no dispositivo que indica os sujeitos
beneficiarios, a expressdao "sem fins lucrativos".

A importagdo consumou-se regularmente, pois todos os requisitos legais foram
atendidos: a importadora ndo tem fins lucrativos e esta credenciada pelo CNPq.
Porém, se ficar caracterizado que os bens importados foram transferidos
irregularmente para as entidades de fins lucrativos, deixaram de ser atendidas
as condigoes do beneficio, devendo ser exigidos os tributos.

Finalmente, ressalte-se que a Receita Federal ndo revogou (e ndo tem
competéncia para fazé-lo), o credenciamento concedido pelo CNPq. A GRUPO
permanece credenciada a importar com os beneficios da Lei 8.010/90. Apenas
se esta exigindo o crédito correspondente aos equipamentos importados com
isengdo e que foram transferidos sem o prévio pagamento dos tributos,
conforme determina o art. 11 do Decreto-lei n 37/66.

Todavia, tendo em vista a superveniéncia da Portaria Interministerial
MCT/MF n° 360, de 17/10/95, publicada no D.O.U. do dia 19 do més em
curso, a qual atribui ao CNN o poder-dever de verificar qualquer
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irregularidade na utilizacdo dos bens importados, ou contrariedade a Lei
8.010/90, voto pela conversdao do julgamento em diligéncia ao CNPq para que
aquele orgdo se pronuncie quanto a regularidade do procedimento das
recorrentes.

Sala das Sessoes, em 25 de outubro de 1995.”

Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntario em
diligéncia a reparticdo de origem para que a autoridade preparadora intime o CNPq
para que aquele o0rgao se pronuncie quanto a regularidade do procedimento das
recorrentes, conforme disposto na Resolucdo n°303-629.

Encerrada a instrucdo processual a Interessada deverd ser intimada para
manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, paragrafo unico, do Decreto n°
7.574, de 29 de setembro de 2011.

Concluida a diligéncia, os autos deverdo retornar a este Colegiado para que se
dé prosseguimento ao julgamento.

E como voto.
(assinado com certificado digital)

Rodrigo Mineiro Fernandes
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